
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTUDO DE SâO PDDIO

VOmmiA NS 2,098/87 

Bm 27 da jtOlio de 1.987.

G Dr. E3.eutério Bnmo Malerba Pilho, 

Prefeito Municipal de Louveira, íteta 

do de são Paulo, no ixso de suas atri 

huiçoes legais:

EIS 0 L V B

Conceder 30 (trinta) dias de férias 

relativas ao período de 13 de fevereiro de 1.986 à 12 de feve - 

reiro de 1*987, ao seguinte Servidor, no período abaixo*

LAUSO CAYAIII
De 03 de agosto à 01 da setembro de 1*987

Bsta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Louveira, 27 dé julho da 1.987

I-----—l
SS. BLBOTáRIO BBXMO MALERBA PILHO 

- Prefeito Municipal -

Publicada e registrada no Departa - 

mento de Administração em 27 de julho de 1*987.

ELSRICS MARIA COLETTI 
Coordenadora do Serv. Administrativo


